
COMISSÃO ESPECIAL DO  PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016  
  

  

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – 

Consolidação das Leis de Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 

de janeiro de1974, para dispor sobre eleições de 

representantes dos trabalhadores no local de trabalho e 

sobre trabalho temporário, e dá outras providências.  

  

  

EMENDA SUPRESSIVA Nº           DE 2017  

  

Suprima-se o  § 5º do art. 429, do substitutivo ao PL nº 6787, de 

2016.    

  

JUSTIFICAÇÃO 

  Aprendizagem é o instituto destinado à formação técnico-profissional 

metódica de adolescentes e jovens, desenvolvida por meio de atividades teóricas 

e práticas e que são organizadas em tarefas de complexidade progressiva. 

Tais atividades são implementada por meio de um contrato de 

aprendizagem, com base em programas organizados e desenvolvidos sob a 

orientação e responsabilidade de entidades habilitadas. (Lei nº. 8.069/90 Art. 62 

e CLT Art. 428). 

 Contrato de aprendizagem é o acordo de trabalho especial, ajustado por 

escrito e por prazo determinado não superior a dois anos, em que o empregador 

se compromete a assegurar ao aprendiz, inscrito em programa de aprendizagem, 

formação técnico-profissional metódica compatível com o seu desenvolvimento 

físico, moral e psicológico.  

O contrato de aprendiz não pode constar de convenção coletiva ou de 

acordo coletivo de trabalho e, menos ainda, condicionado a uma solicitação do 

empregador. 

 

Sala das Sessões,   

  

 



 

__________________________________  

Dep.  Arnaldo Jordy 
PPS/PA  

  


